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REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO ORDINÁRIA
DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE
DIREITO.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO
AFASTADA.  ALEGAÇÃO  DE  DESVIO  DE
FUNÇÃO.  CONTRATO  TEMPORÁRIO  PARA
ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL
INTERESSE  PÚBLICO.  PRO  TEMPORE QUE
EXERCIA  AS  FUNÇÕES  DE  AGENTE
PENITENCIÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE
REALIZAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DE CARGO
DIVERSO  PARA  O  QUAL  FOI
ORIGINARIAMENTE  CONTRATADO.
EQUIPARAÇÃO  REMUNERATÓRIA  COM
SERVIDOR  EFETIVO.  IMPOSSIBILIDADE.
VÍNCULOS  JURÍDICOS  DIVERSOS.
PROTEÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONCURSO
PÚBLICO.  VEDAÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL  À  VINCULAÇÃO  OU
EQUIPARAÇÃO  DE  QUAISQUER  ESPÉCIES
REMUNERATÓRIAS  PARA  O  EFEITO  DE
REMUNERAÇÃO DE PESSOAL DO SERVIÇO
PÚBLICO. PROVIMENTO DA REMESSA.

– “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em
que  a  Fazenda  Pública  figure  como  devedora,
quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura
da ação” -  Enunciado nº 85 da Súmula do Superior
Tribunal de Justiça.

– Ocorre  desvio  de  função  quando  o  servidor
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público  realiza  atribuições  de  cargo  diverso  para  o
qual  foi originariamente investido.  In casu,  o autor,
prestador  de  serviço,  não  fora compelido  a  prestar
serviços  diversos  para  os  quais  foi  inicialmente
contratado,  ou  seja,  não  restou  evidenciado  uma
mudança  nas  atribuições  originariamente  dispostas
em seu termo contratual, não restando caracterizada a
ocorrência do desvio de função. 

– Impossível a  equiparação salarial de contratado
temporário com servidor estável, ainda que exerçam a
mesma função, uma vez possuírem vínculos jurídicos
diversos  com  o  Estado,  vedando  a  Constituição
Federal  a  vinculação  ou  equiparação  de  quaisquer
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração
de pessoal do serviço público. 

– A  relação  jurídica  estabelecida  por  servidor
contratado com a administração pública estadual é de
natureza  administrativa,  sujeita  ao  regramento
disciplinado  no  contrato  de  trabalho  firmado  pelas
partes,  inclusive  no  que  se  refere  à  remuneração,
podendo  esta  ser  livremente  fixada  pela
Administração.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária, rejeitar a prejudicial, à unanimidade. No mérito, por igual votação,
deu-se provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Remessa  Necessária proveniente  da  4ª  Vara  da
Fazenda Pública da Comarca da Capital,  nos autos da  Ação Ordinária de
Cobrança proposta  por  Abel  Vieira  de  Almeida em  face  do  Estado  da
Paraíba.

Na peça de ingresso, aduziu o autor ter sido contratado para
prestar serviços no Centro de Reabilitação Feminina Maria Júlia Maranhão,
onde exerceu a função de Agente Penitenciário, com todos os seus deveres,
obrigações e riscos, sem, contudo, receber as gratificações inerentes ao cargo
que exerceu, a saber, risco de vida e auxílio alimentação.

Alega  tratar-se  de  desvio  de  função,  apontando  como
paradigma  o  agente  de  segurança  penitenciário  Vicente  Rilson  Furtado  de
Assis, colacionado aos autos os contracheques deste para fins de comparação.

O  Estado  da  Paraíba  apresentou  contestação  às  fls.  29/44
arguindo de início prejudicial de mérito – prescrição do fundo de direito, e no
mérito sustenta a inexistência de direito à equiparação. Afirma, pois, que o
exercício de atividades em desvio de função é irregularidade administrativa
que não concede ao servidor direitos inerentes ao cargo ao qual esta desviado.
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Caso contrário, se estaria se criando outra forma de investidura em cargos e
empregos  públicos,  ferindo  o  princípio  da  legalidade,  moralidade  e
impessoalidade.

Fazendo a entrega da prestação jurisdicional, o juiz de primeiro
grau prolatou sentença às fls. 46/48, julgando parcialmente procedente o pleito
autoral, nos seguintes termos:

“Isto posto,  JULGO PROCEDENTE EM PARTE o
pedido formulado por ABEL VIEIRA DE ALMEIDA
em face do ESTADO DA PARAÍBA,  e  o  faço para
determinar  o  pagamento  das  diferenças  salariais
referentes  às  parcelas  risco  de  vida  e  auxílio
alimentação, do período pretérito em que observado
o  desvio  de  função,  respeitada  a  prescrição
quinquenal,  e  observada  a  aplicação  de  juros  de
mora  de  0,5% ao  mês  e  correção  monetária  pelo
INPC  desde  o  vencimento  de  cada  importância
devida.  Não  merece  ser  acolhido,  o  pedido  de
implantação das aludidas verbas no contracheque do
autor, vez que para exercer, efetivamente, o cargo de
agente penitenciário, deve se submeter ao respectivo
concurso público.”

Decorrido  o prazo recursal  sem que as  partes  apresentassem
apelo  voluntário  (fls.  51),  vieram  os  autos  para  apreciação  do  reexame
necessário.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça, pugnou pelo
prosseguimento do feito, sem se manifestar no mérito (fls. 55).

É o relatório.

VOTO.

1 – Prejudicial de Mérito – Prescrição do Fundo de Direito.

Como relatado, o Estado da Paraíba em sua peça de contestação
aduz a prescrição do fundo de direito. Afirma, assim, que a suposta diferença
de remuneração iniciou-se em 2008, contudo a demanda só foi proposta  em
2015, ou seja, após o decurso do prazo de cinco anos.

Verifica-se  de  forma  clara  a  manifesta  improcedência  da
prejudicial aventada..

Isso  porque  se  está  diante  de  uma  pretensão  de  revisão  de
parcela remuneratória, cujo pagamento se dá mensalmente, configurando, de
forma inegável, uma relação de trato sucessivo. 

Assim,  plenamente  aplicável  o  teor  do  Enunciado  nº  85  da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, dispondo que “nas relações jurídicas
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de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação”.

Isto posto, revela-se correta a rejeição da prejudicial de mérito
efetivada pelo magistrado de primeiro grau.

2 - Mérito

A  presente  demanda  visa  à  cobrança  de  gratificações,  em
virtude  de suposto desvio de função do pro tempore Abel Vieira de Almeida.

Prefacialmente, há de se destacar que,  ao contrário do que o
recorrido alega nos autos, a hipótese ora estudada não revela qualquer desvio
de função. 

Conforme cediço, ocorre desvio de função quando o servidor
público realiza atribuições de cargo diverso para o qual foi originariamente
investido, ou seja, é compelido a realizar tarefas privativas de cargo diferente
do seu.

Ora, conforme se afere dos autos, o autor não prestou concurso
público,  ou  seja,  não  exercia  cargo   efetivo,  tendo  sido  contratado
temporariamente pelo Estado da Paraíba para prestar serviços na Secretaria
Estadual  de  Cidadania  e  Justiça,  na  função  de  Agente  de  Segurança
Penitenciária, consoante se observa do contrato anexado às fls. 11/12,

Desta feita, observo que o autor não fora compelido a prestar
serviços diversos dos quais foi inicialmente contratado, ou seja,  não restou
evidenciado  uma  mudança  nas  atribuições  originariamente  dispostas  ao
contratado,  visto  que,  desde  o  início,  exerceu  as  funções  de  agente
penitenciário.  

Assim, entendo não restar configurado a hipótese de desvio de
função, e,  por conseguinte,  pela impossibilidade da equiparação salarial  do
contratado temporário com o paradigma, servidor estável, uma vez que, não
obstante exerçam a mesma função, possuem vínculos jurídicos diversos com o
Estado,  vedando  a  Constituição  Federal  a  vinculação  ou  equiparação  de
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do
serviço público. 

Ora, pensar de modo diverso é vilipendiar a regra constitucional
do concurso público. Nos termos do art.  39, I,  da Constituição Federal,  os
cargos, empregos e funções públicas serão acessíveis àqueles que preenchem
os requisitos previstos em lei, sendo regra a investidura em cargo ou emprego
público, após prévia aprovação em concurso, por força do inciso II, do mesmo
artigo.  

Remessa Necessária nº 0003281-59.2015.815.2001          4



Desta  feita,  não  há  que  se  falar  em  isonomia  de  salários
daqueles investidos em cargo público após aprovação em concurso público
com os contratados a título precário por excepcional interesse público. 

Frise-se, pois, que a relação jurídica estabelecida por servidor
contratado com a administração pública estadual é de natureza administrativa,
sujeita  ao  regramento  disciplinado  no  contrato  de  trabalho  firmado  pelas
partes, inclusive no que se refere à remuneração, podendo esta ser livremente
fixada pela Administração.

Em caso deveras semelhante, decidiu o Tribunal de Justiça de
Minas Gerais:

“APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO
- SERVIDOR PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA -
CONTRATO  TEMPORÁRIO  PARA ATENDER  A
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO  -EQUIPARAÇÃO  REMUNERATÓRIA
COM  SERVIDORA  EFETIVA  -
IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  O art.  37,  inciso  XIII,  da  Constituição  Federal
veda  a  vinculação  ou  equiparação  de  quaisquer
espécies  remuneratórias  para  o  efeito  de
remuneração de pessoal do serviço público. 2. O art.
39,  §  1º,  inciso  II,  do  mesmo  Texto,  por  sua  vez,
ressalta  a  necessidade  de  que  sejam  observados,
para  fins  remuneratórios,  os  requisitos  para
investidura  no  cargo,  os  quais  são  nitidamente
distintos em relação a servidores efetivos e aqueles
contratados temporariamente. 3. Impossibilidade de
equiparação  salarial  entre  servidores  efetivos  e
contratados  temporários  com  fundamento  no
princípio da isonomia, ainda que exerçam a mesma
função.  Inteligência  da  Súmula  n.  339  do STF.  4.
Recurso a que se nega provimento.”
(TJ-MG -  AC:  10145110627117001  MG ,  Relator:
Áurea  Brasil,  Data  de  Julgamento:  03/10/2013,
Câmaras  Cíveis  /  5ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 08/10/2013)

 
Assim, tenho que merece correção o decisum de primeiro grau,

uma vez não restar caracterizado o desvio de função alegado inicialmente pela
autora e, ainda, o direito à equiparação salarial do contratado temporário com
servidores de carreira do quadro de pessoal efetivo do Estado.

Ante  o  exposto,  afastando  a  prejudicial  de  prescrição, DOU
PROVIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL, para  reformar  a  sentença,
julgando improcedente o pleito inicial. 

É COMO VOTO.  
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Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda  Ferreira.   Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Gustavo
Leite  Urquiza,  juiz  convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao
Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho a Exma. Desa. Maria das Neves
do Egito de Araújo Duda Ferreira, e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora  de  Justiça  Convocada.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
13 de agosto de 2015.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado - Relator

Remessa Necessária nº 0003281-59.2015.815.2001          6


